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GABINETE DO DEPUTADO CLAUDIO PINHO
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PROJETO DE LEI
04/10/2023

Institui canal de atendimento via telefone preferencial para
idosos no estado do Ceará e dá outras providências.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art. 1º - As instituições bancárias, cooperativas, e outras instituições que operem atividades de créditos,
em especial consignado para idosos, devem criar um canal, via telefone, exclusivo de atendimento.

Art. 2º - Os atendimentos destinados aos idosos devem ser operados por pessoas, sendo vedada a
utilização de inteligência artificial e sistemas "robotizados".

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE
OUTUBRO DE 2023. 
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